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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA

                      ESTADO DE MINAS GERAIS


                                                      PROJETO DE LEI Nº21/2013

Abre Crédito Especial para auxílio financeiro a estudantes, ao Orçamento de 2013, e dá outras providências

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a seguinte   dotação:

02.04.01 

SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12


Educação

364
                        Ensino Superior
0028                           Atendimento do Ensino Superior/Técnico
4597                           Manutenção do Ensino Superior/Técnico
3.3.90.18.00
           Auxílio Financeiro a Estudantes .................. R$ 20.000,00

1.00.00                      Recursos Ordinários                            
R$ 20.000,00
Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior, fica anulada, parcialmente, a seguinte dotação:

02.04.01                    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

12                              Educação

122                            Administração Geral

0002                          APOIO ADMINISTRATIVO

3007                          AQUIS. DE VEÍC. E EQPTO P/ SEC. EDUC. E CULT.

4.4.90.52.00              Equipamento e Material Permanente           R$ 20.000,00

1.00.00                      Recursos Ordinários                                    R$ 20.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Funilândia, 26 de julho de 2013.

José Inácio Pereira
Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E COMPATIBILIDADE

(§ 4o, I e II, do artigo 16 da Lei Complementar 101/00)

 REF.:PROJETO DE LEI Nº  ........... /2013 QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES, AO ORÇAMENTO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
           I - ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:

No exercício corrente as despesas com o auxílio financeiro a estudantescorrem à conta de dotação a ser criada para orçamento atual, sendo certo que para os exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações específicas a serem consignadas nos orçamentos anuais.
           As despesas de que trata o projeto de lei em questão terá início a partir da vigência da referida Lei.


Assim sendo, o impacto que ela causará no exercício de dois mil e treze, é na ordem de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como programa de auxílio financeiro a estudantes.


Com base no impacto em estudo nos anos anteriores, e considerando que os gastos constitucionais estão dentro limites legais, a necessidade premente dos cargos pela administração.


A base de cálculo estimado, Receita Corrente Líquida no exercício de 2013, projetando o valor de R$ 10.988.422,80 (dez milhões, novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).


Considerando o valor supracitado, no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),temos que o impacto orçamentário-financeiro, 0,18% (dezoito centésimos por cento) para o exercício de 2013.


Com base no impacto do primeiro ano, e considerando uma inflação de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) e 5,59% (cinco inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento), o impacto para os exercícios de 2014 e 2015, serána    ordem de R$ 21.120,00 (vinte e um mil e cento vinte  reais) R$ 22.300,61 (vinte e dois mil e trezentos reais e sessenta e um centavos) respectivamente.


Referidas despesas será objeto de dotações específicas, estarão abrangidas por créditos genéricos e estão previstas no programa de trabalho.


II - DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E COMPATIBILIDADE


Declaramos, para os fins previstos no artigo 16 da Lei Complementar 101/00, que a despesa de que trata este documento está prevista no Orçamento Corrente e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor, com relação ao artigo 17, da Lei supra citada, que menciona sobre  despesa criada ou aumentada, de  não afetará as Metas Fiscais previstas no correspondente anexo que integra a LDO para o exercício de 2013, e os efeitos financeiros nos períodos seguintes, ou seja, do exercício em curso e nos dois subsequentes, já demonstrado, através dos montantes previstos na projeção inflacionária, cuja despesa criada/aumentada  será compensada com o aumento permanente da receita e  redução  da despesa.

Funilândia, 26 de julho de 2013.

    José Inácio Pereira                                                  Joubert Carlos da Silva

      Prefeito Municipal                                                        Assessor Contábil

Mensagem ao Projeto de Lei __/2013

Funilândia, 26 de julho de 2013
Ilmo. Sr.,

Venho pelo presente apresentar a Vossa Senhoria Projeto de Lei que “abre crédito especial para auxílio financeiro a estudantes no orçamento vigente e dá outras providências.”

A abertura de crédito especial prevista no Projeto de Lei em epígrafe se faz necessária em decorrência da crescente demanda de estudantes carentes que cursam o ensino técnico e superior em Sete Lagoas – MG, por transporte escolar, sem a respectiva previsão orçamentária.

Os critérios para distribuição dos recursos entre os alunos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, mediante rigoroso controle de matrícula e freqüência nos respectivos cursos.

A estimativa financeira e o estudo de impacto orçamentário, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consideram a concessão do benefício entre agosto e dezembro de 2013.

A educação é dever do Estado e direito de todos, devendo Municípios, Estados e União colaborarem entre si com o incentivo, desenvolvimento e implementação dos sistemas de ensino em todos os seus níveis, nos termos da CF/88.

Atenciosamente,

José Inácio Pereira

Prefeito Municipal

Ilustríssimo Sr.

WARLEN GERALDO DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Funilândia - MG
